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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 48/2000

A Assembleia Municipal de Vila do Conde aprovou,
em 27 de Março e 30 de Setembro de 1999, sob proposta
da Câmara Municipal, a suspensão parcial do Plano
Director Municipal de Vila do Conde na área assinalada
na planta anexa e o estabelecimento de medidas pre-
ventivas para a mesma área.

A suspensão parcial do Plano Director Municipal,
ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 166/95, de 12 de Dezembro, tem como fundamento
a viabilização da relocalização e concentração de ser-
viços de uma unidade industrial de produção leiteira
de grande dimensão, actualmente inserida na malha
urbana de Vila do Conde, numa área classificada no
Plano Director Municipal como «espaço não urbani-
zável — Reserva Agrícola Nacional».

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a mesma área.

A aprovação da suspensão enquadrou-se na previsão
da alínea b) do n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei,
n.o 69/90, de 2 de Março, e o estabelecimento de medidas
preventivas obedeceu ao disposto no n.o 2 do artigo 21.o
e no artigo 7.o do referido decreto-lei, na redacção que
lhes foi dada pelo Decreto-Lei n.o 211/92, de 8 de
Outubro.

Como o Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, foi
entretanto revogado pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, que aprovou o regime jurídico dos ins-
trumentos de gestão territorial, tendo entrado em vigor
em 22 de Novembro de 1999, a ratificação terá de ser
feita ao abrigo deste diploma legal.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o, bem como no n.o 1 do artigo 107.o e no
n.o 3 do artigo 109.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro;

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director
Municipal de Vila do Conde, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 166/95, de 12 de Dezem-
bro, para a área assinalada na planta anexa à presente
resolução e que dela faz parte integrante.

2 — Ratificar as medidas preventivas para a área refe-
rida no número anterior, cujo texto se publica em anexo.

3 — Excluir de ratificação a alínea a) do texto das
medidas preventivas, por violar o disposto no n.o 3 do
artigo 107.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro.

4 — A suspensão parcial do Plano Director Municipal
de Vila do Conde e as medidas preventivas vigoram
pelo prazo de dois anos a contar da publicação desta
resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Maio
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

ANEXO

Medidas preventivas

a) Até que se proceda à alteração ao Plano Director
Municipal, na área delimitada na planta anexa poderá
ser consentido o uso e ocupação do solo para a instalação
de unidades industriais.

b) Os trabalhos de escavações, aterros, derrube de
árvores ou alterações da topografia do terreno, bem

como o licenciamento de construções na referida área,
ficam dependentes, nos termos da lei, de autorização
prévia da comissão regional da reserva agrícola, bem
como dos pareceres ou aprovações das demais entidades
intervenientes.

c) As operações de loteamento que venham a desen-
volver-se no local ficam dependentes do parecer favo-
rável da Comissão de Coordenação da Região do Norte,
bem como de quaisquer outras entidades que legalmente
devam emitir os respectivos pareceres ou conceder auto-
rizações de aprovação.

d) Estas medidas vigorarão pelo período de dois anos.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 355/2000
de 16 de Junho

No momento em que se prevê um novo normativo
disciplinador para o transporte ferroviário de merca-
dorias perigosas, cumpre reconhecer o esforço de actua-
lização tecnológico feito pelas empresa até à data.

É neste contexto que se justifica o presente diploma.
Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 24.o, n.o 1, da Lei

n.o 10/90, de 17 de Março:
Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento

Social, o seguinte:
1.o Podem ser utilizados para o transporte ferroviário

de gases dissolvidos ou líquidos inflamáveis vagões-cis-
ternas que não tenham o seu interior dividido em secções
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por meio de divisórias ou quebra-ondas, com a con-
sequente alteração, nesta parte, do disposto no artigo 9.o,
n.o 6, da Portaria n.o 13 387, de 20 de Dezembro de
1950, na redacção que lhe foi dada pela Portaria
n.o 13 583, de 17 de Maio de 1951.

2.o O disposto no número anterior produz efeitos
desde 31 de Dezembro de 1996.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 1 de Junho de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 356/2000

de 16 de Junho

Tendo em conta que Portugal tem vindo a aplicar
diferentes planos de erradicação de várias doenças dos
animais, designadamente dos grandes e pequenos rumi-
nantes, e que, face aos condicionamentos à livre cir-
culação dos animais no espaço da União Europeia em
resultado do estatuto sanitário dos efectivos nacionais,
constitui objectivo primordial daqueles planos a melho-
ria da classificação sanitária, como consequência do esta-
belecimento de efectivos e áreas indemnes e oficial-
mente indemnes das doenças;

Considerando que o desenvolvimento dos planos de
erradicação, sem prejuízo da responsabilidade global da
Direcção-Geral de Veterinária enquanto autoridade
sanitária veterinária nacional, resulta da execução de
um conjunto de acções de profilaxia e polícia sanitária
a cargo de diversas entidades, por competências próprias
ou delegadas, tornando-se necessário estabelecer o
regime de responsabilidade, aos diversos níveis, na exe-
cução de tais acções;

Considerando, ainda, que o Estado assume já a res-
ponsabilidade pelas despesas relativas ao pagamento de
indemnizações, análises laboratoriais, transporte e abate
dos animais detectados como positivos no âmbito da
aplicação dos planos de erradicação;

Considerando igualmente que é indispensável esta-
belecer mecanismos relativos ao pagamento pelos cria-
dores das acções de profilaxia médica e sanitária quando
estas forem executadas pelos serviços veterinários ofi-
ciais;

Considerando, por último, que a instituição de um
novo modo de relacionamento entre as entidades oficiais
e as OPP, bem como o termo do Quadro Comunitário
de Apoio II em 31 de Dezembro de 1999, ao abrigo
do qual eram atribuídas as subvenções àquelas orga-
nizações, determina a necessidade de revogação da Por-
taria n.o 1088/97, de 30 de Outubro, na redacção que
lhe foi dada pela Portaria n.o 68/99, 28 de Janeiro:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 39 209, de 14 de Maio
de 1953, o seguinte:

1.o A presente portaria regulamenta o exercício das
competências das diferentes entidades envolvidas na

execução das acções de profilaxia e polícia sanitária ine-
rentes aos diversos planos de erradicação das doenças
dos animais, bem como a modalidade de subvenção do
Estado às acções executadas por entidades associativas
com competências delegadas e, ainda, o pagamento
pelos criadores não associados das acções executadas
pelos serviços oficiais.

2.o Para efeitos da presente portaria, entende-se por:

a) Autoridade sanitária veterinária nacional — a
Direcção-Geral de Veterinária, adiante desig-
nada por DGV;

b) Autoridades sanitárias veterinárias regionais — as
direcções regionais de agricultura, adiante
designadas por DRA;

c) Entidades com competências delegadas — as
organizações de produtores pecuários, adiante
designados por OPP, já existentes e outras que
venham a constituir-se com base nos critérios
definidos na presente portaria;

d) Médicos veterinários coordenadores e executo-
res — os médicos veterinários ao serviço das
OPP;

e) Programa sanitário — programa anual das acções
sanitárias a executar pelas OPP, detalhado por
espécie de acordo com os planos de erradicação
em vigor, baseado na classificação sanitária dos
efectivos e regiões envolvidas.

3.o — 1 — A execução das acções de profilaxia médica
e sanitária dos planos de erradicação compete:

a) À DGV e às DRA, na qualidade de autoridade
sanitária veterinária nacional e autoridades sani-
tárias veterinárias regionais, respectivamente;

b) À s OPP que estabelecerem protocolos de dele-
gação de competências com a DGV no âmbito
do Plano Nacional de Saúde Animal, através
dos seus médicos veterinários coordenadores e
executores.

2 — A execução das acções de polícia sanitária com-
pete exclusivamente à DGV e às DRA.

3 — A DGV e as DRA poderão solicitar acções pon-
tuais às OPP, não previstas no âmbito dos protocolos
referidos na alínea b) do n.o 1, designadamente quando
da ocorrência inopinada de surtos de doenças dos ani-
mais, nas condições que, em cada caso, forem definidas
em despacho do Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

4.o — 1 — Podem candidatar-se à execução das
acções de profilaxia médica e sanitária as OPP já exis-
tentes e como tal reconhecidas pela DGV e outras que
venham a constituir-se, desde que a sua actividade se
enquadre no sector objecto das acções a desenvolver.

2 — As actuais OPP têm prioridade sobre outras que
pela primeira vez se candidatem à delegação de com-
petências para a execução de acções de profilaxia médica
e sanitária no âmbito dos planos de erradicação.

5.o — 1 — Os pedidos de reconhecimento de novas
OPP devem ser dirigidos ao director-geral de Veteri-
nária, acompanhados de cópia da respectiva escritura
pública, dos estatutos e ainda dos seguintes elementos:

a) Ficha de cada criador associado donde conste
o nome, morada, telefone, explorações em seu


